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TERMO DE REFERÊNCIA 
 
 

1. OBJETO 
 

1.1 Contratação de empresa especializada em elaboração de projeto luminotécnico 

 

2. ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS 

Revisão de projeto luminotécnico para o Auditório do Museu do Futebol a partir da execução das 

seguintes atividades: 

2.1. Visita ao local para conhecimento das instalações luminotécnicas atuais e compreensão das 

necessidades para a revisão, quais sejam: melhoria da iluminação cênica (palco) para transmissão de 

eventos via internet; criação de novos sets para iluminação do palco contemplando pelo menos dois 

formatos de eventos; revisão de iluminação de plateia (uniformização de lâmpadas, ajustes de cor) e 

melhoria de iluminação de segurança das escadas. 

2.2.  Elaboração de Rider Técnico contendo: cálculo de potência elétrica a ser instalada e/ou retirada (se 

for o caso, cálculo da potência elétrica final; memorial descritivo dos equipamentos a serem 

instalados, com previsão de custos de implantação. 

2.3  O projeto deve indicar preferencialmente produtos com selo PROCEL de economia de energia. 

2.4  O projeto deve estar em conformidade com o projeto elétrico do Auditório. Em caso de haver 

necessidade de alteração deste, deverá estar indicado no produto a ser entregue. 

2.4 Acompanhamento e supervisão da instalação dos equipamentos, com a aprovação final após a 

conclusão.  

2.5  Desenvolvimento de manual para manutenção do projeto, evitando descaraterizações futuras. 

 

 

3. DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 

3.1.  O desenvolvimento dos trabalhos será acompanhado por funcionários do Museu do Futebol em todas 

as etapas. 

3.2. A CONTRATANTE indicará o gestor do contrato para acompanhar, fiscalizar e atestar a realização dos 

serviços. 

 

 

4. DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA DO CONTRATO 

4.1.   Prevê-se o prazo de 15 (quinze) dias para a execução do serviço. 

4.2.   O prazo de contratação do serviço acima descrito pode ser prorrogado conforme decisão da Diretoria 

do IDBrasil. 

 
 

5. DA FORMA DE ANÁLISE DAS PROPOSTAS 

 

5.1 As propostas recebidas serão analisadas conforme o critério de melhor preço e técnica. 
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6.  DA COMPROVAÇÃO TÉCNICA  

6.1  Exige-se como comprovação técnica a realização de pelo menos 03 (três) projetos luminotécnicos em 
Auditórios. 


